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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 199/15-03

o INSTITUTO »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Manicoré Madeireira Ltda-Me.
E)IDEREÇo pARÁ coRRospoxoÊxcrl: Rodovia BR 230, km í80, Distrito de Santo
Antônio do Matupi, Manicoré- AM

CNPJ/CPF: 06.079.84710001-90 INscRrÇÃoEsr,rouu: 05.354.931-7

Foxr: (97) 99'182-223413389-1 131 E-MAIL: ensflorestal_am@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocusso Ns: 27421202240
ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário da madeira- beneficiamento
de madeira e secagem de madeira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, km 180, Distrito de Santo Antônio do
Matupi, nas coordenadas geográficas 07'55'40,54'5 e 61033'14,'10'W, Manicoré -
AM.

Frx.lrro.lor: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com
beneficiamento e secagem de madeira.

REspoxsÁvrl TÉcxrco: Fábio Ferreira de Azevedo (ART 4M2022035343428- chave:
0zccB)
PorENCrALPoLurooúDrcnloloon: Pequeno PoRTE: Pequeno
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atenção:
. Esta .licenç8 é composta de 2l restriçôes e/ou cotrdições co[stântes no verso! cujo nío

cumprimeoto/atendimellto sujcitará I sua invalidaçáo e/on as penalidades prcvisÍrs em normas,
. Esta licença nlo comprova nem substitüi o documetrto de propriedadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licença devc permsnecer na localizrçâo dâ âtividâde e çxposta de form& visível (fretrte ê verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - Lo N. I99l1í03

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva çoncessão da mesma' só terá validade quando publiçada Diário Olicial do
Estadq p€riódico regional locál ou local de gÍande ciÍculaçào, em meio el€trônico de comulicação martido pelo IPAAM.
ou rlos úuÍais das PrefeituÍÀs e Ch8Ías Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A soliçitaÉo da renovaç{o da Lic-€nça Ambiental deveÍá ser requerida nulÍ prazo mlnimo de !20 di.r, antes do
vencimeoto, conforÍre an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença €stá sendo coocedida com base nÀr informações mistantes no procctso Ã"- 274212022-4J.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissâo da Licença poderá implicaÍ na sua aúomática

invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licerya é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o inteÍessado

comunica! ao IPAAM quando houver muda!ça de qualqueÍ l,m d€stes iteDs.
6. Esta Licença !âo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçeo Federsl, Estadual e Municipal.
7. Cumpri, com as medidÀs de miniúiza{ão dos impactos descritos no P.ojeto de tmplartaçâo.
8. O amazenamento temporfuio dos resíduos do empreendimento deveÍi ser realüado çm local apropriado e destiÍEdos,

conforme Plano de GeÍenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, alé que seja Íealizsda a

destinaçiio dos mesmos.
9. E proibido o laryamento de Íesíduos ill.utur4 poÍ tempo indetermitrado, e sua queima a éu aberto ou em Íecipientes,

instalasões e eqúpsme os não licenciados para essa finalidade ou ern desacordo com o projeto aprovado.
10. AdotaÍ o sistema eletÍônico de coatrole de produtos floÍestais (sistema DOF) para a €ntrada e saida de maté.ia prima

florestal, inclusive os residuos industriú (exceto seÍÍagem), informando aiada: a) a conv«sâo de produtos florestais por
meio do prosessamento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coeficieme de
re[dime[to vo]umétrico; b) a destinação final püa opeÍaçôes que rcsultam'na saida do produto florestal do fluxo de
controlc, medisnte a sua utilização ou aplicaçâo final, ou pela transformaçâo em produto acabado paÍâ efeito de
atuâlizsção crntábil junto ao Sistema DOF.

ll. Qualquer pessoa, fisica ou juridica, que explorc, industrializ€, beneficie, utilize e coÍl$üna produtos e subprodutos
floÍestais está obrigado a comprovar a legalidad€ de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416/96) devendo ÍEnter em aÍquivo na
empresa o romaoeio dos produtos, DOF e respectivasNotas Fiscais, âlém de manter a matéda prima organizada poÍ tipo e
espécie, objeúvaado a rasúeabitidade e confeÍência duÍaÍte as op€rações de monitoramento e fiscalizaçào de forma a
p€ÍmitiÍ o rastream€nto dâ madeira dêsde a sua localização na florest "

12. O volume ffsico dos produtos florestais contabilizâdos no Pátio deve sel urDa represeítaçâo fiel do saldo tro sistema DOF,
deveado o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida variação de até

l0o/o (dez por cento) nas dimensões das peças d€ madeira serrad4 desde que não ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carg4 estando o usuário sujeito às saryões previstas na l€gislaçâo ambieítal em caso de

descolformidade entre os saldos coÍÍtabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.
13. Eventuais divergênci8s contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em úanspoíe ou armazenagem, incêndios,

inteDpéries e outsas, deverão ser imediatameÍlte informadas ao IPAAM que, mediante anâlise do mérito, prcmoveÍà os
deüdos ajustes administrativos, sem prejüzo de eventuais saflções a&nidst ativas cabíveis, em caso ah comprovada
conduta irÍegulaÍ por paÍle do usuário.

14. Manter atualizadas diariamente as tabelas d€ Íomaneio, apÍeseítaído-âs aos órgãos ambiçntais compete es dúaÍlte as

üslorias técnicss e fiscal izaçôes.
15. Deverão corstar no Íomaneio [o mídmo, produto. nome lulgaÍ, espécie, esp$sur4 largur4 compriÍÍrento, número de

peças, volume

16.

l8:

Deverâo, obrigatoriamente, acompanhaÍ o transpor(e dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio paÍa
conferênciapelo destinatá.io, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrâda ou saida de Ínâtéria pÍima do empreendimento cujo transpoíe seja consideÍado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
Iídicios de comeÍçialização irregülaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sisteúa DOF. monitorarnento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretâr na

suspensào do pátio.
ConÍfmados os indicios de comercializaçâo inegula, de creditos no sisteÍna DOF será pÍocedido a suspensâo e/ou

cancelamento da Lice[ça de Operação - LO.
O detentor deverá apÍesentaÍ 30 dias após o licenciamento da atividade a outorga ou dispensa de outorga paÍa direito de

uso de recursos hidricos.
O detentor e o Íesponsável técnico do empreeídimento se sujeitam às sanÉes adminisuativas na medida de sua

culpabilidade.

l9

20

2t

N" de peças Vol. I mrPÍoduto Espécie Nome vulgaÍ Esp LaÚg. Comp.

II-I


